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1 DA IDENTIFICAÇÃO DA INSPEÇÃO 
Processo PJeCOR nº0000662-92.2023.2.00.0806
Unidade 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá/CE
Entrância Final

Endereço
Rua Abigail Cidrão de Oliveira, SN, Colibris, CEP 63.660-000 – 
Tauá/CE. 

Telefone (85) 98166-3178.
Período da inspeção Setembro de 2023
Portaria 22/2023/CGJCE – DJe 30/6/2023
Percentual de Digitalização 100%

2 DA COMPETÊNCIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 

Atuar nas competências judiciais e administrativas relativas aos registros públicos; e exercer a função
de  juiz  corregedor  permanente  dos  serviços  extrajudiciais,  atuando  inclusive  nos  processos
disciplinares dos notários e registradores.

3 DO JUIZ – DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS
Nome: Francisco Ireilton Bezerra Freire Matrícula: 10545

(X) Juiz de Direito     (  ) Juiz Substituto
(   ) Titular   (X) Respondendo  (   ) Auxiliando

Se o juiz estiver respondendo ou auxiliando:
Portaria designatória: Portaria nº 1825/2023

Exercício cumulativo: (X) Sim      (   ) Não
Quais? Titularidade da 2ª Vara Cível da Comarca
de Tauá/CE.

Ingresso na Magistratura: 
30/12/2013

Ingresso na Vara:
 8/8/2023

O juiz reside na Comarca?
(X) Sim   (   ) Não

O Juiz exerce a função de Diretor do Fórum? (  ) Sim   (X) Não

O Juiz exerce outra função administrativa 
(CEJUSC, COMAN, Distribuição, Vice-
Diretor)?

(X) Sim   (   ) Não
Qual? Coordenador da COMAN

O Juiz exerce a função de Juiz Eleitoral? (X) Sim   (   ) Não

O Juiz exerce a função de magistério?
(   ) Sim   (X) Não
Se sim, em qual instituição?
Qual a frequência?

4 DO QUADRO DE PESSOAL

4.1 ANALISTAS JUDICIÁRIOS TOTAL 00

Não contempla esta categoria.

4.2 OFICIAIS DE JUSTIÇA TOTAL 00

A unidade é contemplada pela Central de Mandados, sem Oficial de Justiça com atuação exclusiva.

4.3 TÉCNICOS JUDICIÁRIOS TOTAL 01

Altina de Sousa Loiola Matr. 2980

4.4 AUXILIARES JUDICIAIS TOTAL 01

3
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Maria Cacileide do Nascimento Franca Matr. 2979

4.5 TOTAL 04

Alberto Alexandrino Gonçalves Matr. 49983

Antônia Maria do Rosário Rodrigues de Oliveira Matr. 43084

Maria Joelma Pereira Veríssimo Matr. 50170

Mikelly de Alcântara Feitosa Matr. 50041

4.6 CARGOS EM COMISSÃO TOTAL 02

Francislânia Martins de Oliveira Loiola Diretora de Secretaria Matr. 48067

Dawid Guilherme Martins Alves Assistente de Unidade Judiciária Matr. 48174

5 DO PROMOTOR DE JUSTIÇA
Nome: Allan Moitinho Ferraz (   ) Titular     (X) Respondendo

Responde por outras Comarcas?   (X) Sim      (   ) Não

Quais?
Comarca  Vinculada  de  Arneiroz  e
Titular da 2ª Promotoria da Comarca
de Boa Viagem/CE.

6 DO DEFENSOR PÚBLICO
Nome: Sofia Frota Albuquerque (   ) Titular     (X) Respondendo

Responde por outras Comarcas?   (X) Sim   (   ) Não
Quais? 
Comarca de Baturité/CE.

7 DO ACERVO PROCESSUAL 

Processos pendentes de baixa 3778

Procedimentos investigatórios / Inquérito / Flagrante 3

Carta Precatória, Rogatória ou de Ordem 64

Acervo na última inspeção realizada pela CGJ/CE 
4028Data da Inspeção: 

Abril de 2022
PJeCOR Nº: 

0000147-91.2022.2.00.0806

 (X) Diminuiu          (   ) Aumentou Diferença: -250

8 DA PRODUTIVIDADE 

8.1 Atuação de Grupos de Trabalho para melhoria da produtividade

Grupo Portaria Período de atuação

Núcleo de Produtividade 
Remota

366/21
22/21
1671/23
135/21
1254/23

01/03/2021-30/04/2021
13/01/2021-31/01/2021
17/07/2023-31/08/2023
01/02/2021-28/02/2021
19/05/2023-31/07/2023

Núcleo Permanente de Apoio 
às Comarcas do Interior 2613/2022 09/01/2023-10/03/2023
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Núcleo de Qualidade da 
Informação 124/23 10/02/2023-24/02/2023

8.2 Produtividade do magistrado (conforme lista anexa id 3367950)

Item

Todas as Unidades (12 meses)

(09/2022  - 08/2023)

Unidade Inspecionada (1 mês)

(08/2023)

Quantidade Média Mensal Quantidade

Julgamento 1124 93,67 50

Homologatória 328 27,33 26

Audiências 688 57,33 2

Despacho 399 33,25 365

Interlocutória 877 73,08 39

DADOS DA UNIDADE – dados extraídos no SEI em 6/9/2023

8.3 Gestão de desempenho (Ano: 2023)

Processos novos 738

Processos pendentes de julgamento 3317

Processos julgados 882

Processos pendentes de baixa 3778

Processos baixados 937

8.4 Gestão do acervo  (Mês: Setembro /Ano: 2023)

Processos conclusos para Sentença 188

Processos julgados e não baixados 292

Processo Suspenso 314

Processos Reativados no mês 0

Processos Transitados no mês 23

Processos em grau de recurso no mês 0

Processos remetidos a outro foro no mês 0

Processos arquivados definitivamente no mês 23

Processos entrados no mês 2

Processos julgados no mês 0

Procedimentos entrados no mês 4

Procedimentos arquivados no mês 3

8.5 Processos prioritários 

Idoso
Pendente de Julgamento 312

Pendente de Baixa 334

Pessoa com deficiência
Pendente de Julgamento 4

Pendente de Baixa 4
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Doença Grave
Pendente de Julgamento 2

Pendente de Baixa 2

Cirurgia, Leito Hospitalar e 
Medicamentos

Pendente de Julgamento 1

Pendente de Baixa 1

8.6 Processos paralisados há mais de 100 dias

Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 101 e 180 dias 119

Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 181 e 360 dias 61

Quantidade dos processos conclusos paralisados há mais de 360 dias 0

Total 180

Percentual de processos paralisados há mais de 100 dias 4,76%

8.7 Gestão de Tempo e Qualidade

Índice de processos com assunto cadastrado 99,93%

Índice de conformidade de classe (CNJ) 100,00%

DAS AUDIÊNCIAS

8.8 Produtividade nos últimos 12 meses

Total de audiências agendadas 609

Total de audiências realizadas 358

Audiências não realizadas 137

Audiências canceladas/redesignadas 84

Audiência designada com a data mais distante 30/10/2023

9 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2021

Gestão de Acervo

Mês Taxa de congest. IAD Meta 1 Meta 2 Acervo

Paralisados há 
mais de 100

dias

Quant. %

Jan/21 99,93% 3,28% 72,13% 0,44% 2887 0 0,00%

Fev/21 98,65% 32,03% 83,66% 2,20% 3574 0 0,00%

Mar/21 93,75% 95,62% 79,28% 4,84% 3599 1 0,03%

Abr/21 91,60% 104,33% 97,21% 9,21% 3675 262 7,13%

Mai/21 89,54% 105,21% 89,83% 10,76% 3629 838 23,09%

Jun/21 88,41% 98,78% 82,65% 12,04% 3693 1.223 33,12%

Jul/21 88,15% 86,46% 77,66% 15,11% 3803 1.139 29,95%

Ago/21 84,64% 102,68% 77,83% 17,51% 3802 1.223 32,17%

Set/21 83,38% 98,05% 74,22% 18,83% 3779 911 24,11%

Out/21 80,56% 98,85% 72,38% 19,70% 3851 819 21,27%

Nov/21 78,52% 115,27% 91,41% 19,89% 3787 916 24,19%
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Dez/21 78,47% 97,51% 69,46% 19,89% 3853 1232 31,98%

10 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2022

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4 Meta 12 Acervo
Paralisados há 

mais de 100 dias

Quant. %

Jan/22 78,26% 44,00% 78,13% 52,74% 7,72% 0,00% 3824 1370 35,83%

Fev/22 78,02% 70,44% 89,44% 54,72% 7,72% 0,00% 3852 1359 35,28%

Mar/22 80,62% 61,77% 72,56% 55,78% 7,72% 0,00% 3924 721 18,37%

Abr/22 80,50% 69,43% 74,15% 57,28% 7,72% 33,33% 3942 637 16,16%

Mai/22 80,45% 72,97% 76,57% 59,06% 7,72% 400,00% 3967 790 19,91%

Jun/22 78,06% 92,56% 90,20% 60,30% 7,72% 33,33% 3877 911 23,50%

Jul/22 77,42% 93,11% 93,20% 62,03% 11,58% 33,33% 3889 978 25,15%

Ago/22 78,59% 99,74% 101,74% 63,56% 11,58% 33,33% 3865 1015 26,26%

Set/22 78,86% 95,02% 98,73% 65,71% 11,58% 33,33% 3914 750 19,16%

Out/22 79,02% 95,71% 97,57% 66,85% 11,58% 33,33% 3914 1074 27,44%

Nov/22 78,39% 100,19% 98,11% 68,12% 11,58% 33,33% 3885 1180 30,37%

Dez/22 77,04% 103,42% 92,32% 68,33% 11,90% 33,33% 3852 1497 38,86%

11 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2023

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4 Meta 10 Meta 11 Acervo

Paralisados há 
mais de 100

dias

Quant. %

Jan/23 76,57% 84,93% 85,92% 47,61% 11,58% 0,00% 40,32% 3846 1871 48,65%

Fev/23 76,52% 94,77% 104,90% 49,74% 11,58% 0,00% 39,68% 3848 1187 30,85%

Mar/23 76,21% 103,56% 96,73% 50,18% 11,58% 0,00% 37,88% 3845 1101 28,63%

Abr/23 76,71% 104,00% 102,50% 52,29% 11,58% 40,00% 39,77% 3843 1052 27,37%

Mai/23 79,97% 111,06% 103,06% 54,33% 11,90% 80,00% 39,77% 3807 1238 32,52%

Jun/23 76,43% 116,40% 106,26% 57,14% 11,90% 88,89% 60,61% 3755 351 9,35%

Jul/23 76,24% 111,52% 110,38% 59,57% 19,84% 88,89% 61,54% 3745 174 4,65%

Ago/23 75,33% 116,29% 114,51% 61,97% 19,84% 88,89% 67,31% 3711 140 3,77%

Set/23 74,75% 126,96% 114,33% 61,45% 21,37% 146,79% 68,18% 3778 180 4,76%

*Dados de setembro de 2023 foram extraídos do SEI em 6/9/2023. Os dados anteriores foram extraídos do 
Painel da Meta nº 7/2010/CNJ publicizado no site da Corregedoria-Geral de Justiça: 
https://corregedoria.tjce.jus.br/produtividade-mensal/ e no SEI.

12 AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS 

12.1 Taxa de Congestionamento (Meta para 2023 < 65,23% - Portaria nº 1212/2023, DJe 
16/05/2023)
2021 78,38%
2022 76,37%
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2023 (até o mês da inspeção) 74,75%
12.2 Índice de Atendimento à demanda – IAD (Meta para 2023 é 120,07% - Portaria nº 872, DJe 
27/04/2022)
2021 94,53%
2022 103,22%
2023 (até o mês da inspeção) 126,96%
12.3 Julgados/Novos (Meta para 2023 é 110,27% - Portaria nº 872, DJe 27/04/2022)
2021 68,06%
2022 91,62%
2023 (até o mês da inspeção) 119,51%
12.4 Meta 1   –   Julgar mais processos do que os distribuídos (Meta 2023 > 100%) 
Julgados 718
Novos 663
Entrados 1
Entrados por redistribuição 4
Saídos 29
Saídos por redistribuição 11
Cumprimento 114,33%
Julgamentos para atingir a meta 0
12.5 Meta 2  – Julgar processos mais antigos
Julgados 203
Julgados anterior 615
Acervo Inicial 1030
Entrados totais 41
Saídos totais 22
Pendentes 846
Cumprimento 61,45%
Julgamentos para atingir a meta 514
12.6 Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes contra a administração 
pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais.
Julgados 2
Julgados anterior 3
Acervo Inicial 33
Entrados totais 0
Saídos totais 0
Pendentes 31
Cumprimento 21,37%
Julgamentos para atingir a meta 19
12.7 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de violência doméstica
– Não aplicável
12.8 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de feminicídio  – Não 
aplicável
12.9 Meta 10 – Impulsionar os processos de ações ambientais 
Julgados 683
Acervo Inicial 1597
Entrados totais 178
Saídos totais 224
Pendentes 1557
Cumprimento 146,79%
Julgamentos para atingir a meta 0
12.10 Meta 11 – Promover os Direitos da Criança e do Adolescente 
Julgados 16
Julgados anterior 20
Acervo Inicial 44
Entrados totais 6

Num. 3456586 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 05/10/2023 10:29:41
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100510294093400000003246823
Número do documento: 23100510294093400000003246823



Saídos totais 4
Pendentes 30
Cumprimento 68,18%
Julgamentos para atingir a meta 17

13 AUTOAVALIAÇÃO DO GABINETE DA UNIDADE
Informações prestadas pelo(a) Magistrado(a) e Diretor(a), através do formulário eletrônico e no 
decorrer da visita à Unidade Judiciária ocorrida em 26/09/2023.
VISÃO GERAL

PROCESSOS CONCLUSOS

Para Despacho 1242

Para Decisão Interlocutória 77

LIMINARES PENDENTES DE ANÁLISE

Quantidade de Liminares Pendentes de Análise 10

É feito algum controle em processos em que é postergada a apreciação de 
pedido liminar para período após a apresentação de manifestação pela parte 
requerida?

(X) Sim   

(   )  Não

Como é feito esse controle?

“EM REGRA,  TODOS OS PEDIDOS DE LIMINAR,  LOGO QUE CONCLUSO ATO/INICIAL,
SÃO  APRECIADOS  SEM  POSTERGAÇÃO,  TENDO  SIDO  DEFERIDO  A  LIMINAR,  OS
EXPEDIENTES SÃO ELABORADOS FACULTANDO-LHES A PRIORIDADE BEM COMO EM
TODA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO POR MEIO DE CONSULTA NAS FILAS DE TRABALHO.
APÓS A MANIFESTAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, OS PROCESSOS SÃO ENCAMINHADOS
PARA CONCLUSO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E OU CONCLUSO URGENTE.”

CUSTAS FINAIS

Há controle da cobrança das custas finais? (inclusive em processos 
arquivados)

(X) Sim   (   ) Não

Como é feito?

“APOS CERTIFICAR-SE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA EM
CUSTAS  OBSERVA-SE  A  EXISTÊNCIA  DE  EVENTUAIS  PENDENCIAS  DO
RECONHECIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO ARBITRADA EM CASO POSITIVO,
ADOTA-SE AS  MEDIDAS REGULAMENTARES A SABER,  INTIMAÇÃO DA PARTE  PARA
ADIMPLEMENTO DO VALOR DEVIDO NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE INCLUSÃO
NA DIVIDA ATIVA DO ESTADO, PELAS VIAS LEGAIS.”

DAS AUDIÊNCIAS

Processos aguardando a designação de audiências: 25

Processos aguardando a realização de audiência de instrução: 18

Quais dias são realizadas as audiências pelo gabinete?

As audiências de instrução são realizadas às quintas-feiras e as de conciliação são realizadas pelo 
CEJUSC. 

Audiências de conciliação realizadas em 2022: 0

Audiências de conciliação realizadas em 2023 até o mês anterior à inspeção: 0
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Qual modalidade está ocorrendo as audiências?

( X) Presencial

(   ) Virtual

(X) Híbrida

DOS PROCESSOS JUDICIAIS EM CURSO NA UNIDADE

Processos Cíveis

Mandados de Segurança 24

Ações Civis Públicas 48

Ações de Improbidade Administrativa 30

DO GERENCIAMENTO DA UNIDADE

Há um Plano de Gestão específico? (X) Sim   (   ) Não

Os servidores já participaram do Programa +Gestão? (   ) Sim   (X) Não

Quais canais de atendimento são utilizados?

(X) Presencial

(   )Telefone 

(X) E-mail

(X) WhatsApp 
Business

(X) Balcão Virtual

Como é feita a abertura de Malote Digital?

(  ) servidor 
específico

(X) revezamento

Como é feita a abertura de e-mail institucional?
(  )servidor específico

(X) revezamento

Há uma rotina específica para a cobrança de cartas precatórias sem 
cumprimento?

(X) Sim (   ) Não 

Há servidor específico para análise das cartas precatórias? (X) Sim (   ) Não 

Há uma rotina específica para cobrança de mandados pendentes de 
cumprimento?

(X) Sim (   ) Não

Há uma rotina para análise dos processos prioritários? (X) Sim  (   ) Não

Se sim, como é a rotina?

É realizada análise semanalmente, sendo inserida a tarja e alocado o processo para o servidor 
responsável.

Há uma rotina para análise e impulsionamento dos processos paralisados há 
mais de 100 dias?

(X) Sim  (   ) Não

Se sim, como é a rotina?

É realizada análise semanalmente, sendo extraída lista do SEI e divididos os processos entre os 
servidores.

Há especificação de tarefa para cada servidor? (X) Sim  (   ) Não
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DA VIDEOCONFERÊNCIA

Possui estrutura (câmera e sistema) para realização da videoconferência: (X) Sim  (   ) Não

Possui sala específica para a videoconferência? (X) Sim  (   ) Não

Cadastro no SIMAVI foi realizado: (   ) Sim  (X) Não

Já realizou audiência por videoconferência: (X) Sim  (   ) Não

DA ESTRUTURA FÍSICA E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

O espaço é suficiente e adequado para o desempenho das atividades do 
Juízo de Direito?

(X) Sim   (   ) Não

Possui acessibilidade? (X) Sim   (   ) Não

Estrutura física: 

(X) Ótima
(    ) Boa
(    ) Regular
(    ) Ruim

Reclamações/Constatações: Não houveram reclamações.

MOBILIÁRIO

(X) Suficiente   (    ) Insuficiente

Estado de conservação:

(X) Ótimo
(    ) Bom
(    ) Regular
(    ) Ruim

Reclamações/Constatações: Foi relatada a ausência da segunda tela para dois computadores, mas 
informado que já haviam sido solicitadas.

14 PROCESSOS INSPECIONADOS
14.1 PROCESSOS COM REPRESENTAÇÃO NESTA CORREGEDORIA

Conforme  certidão  acostada  ao  ID  3367932,  até  6  de  setembro  de  2023  não  consta  processo
administrativo de Representação Por Excesso de Prazo em andamento, nos últimos 24 meses, em
desfavor da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá.

14.2 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DESPACHO 

Processo Movimentação

3000333-63.2023.8.06.0029 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 17/3/2023. Último
impulso  judicial  em  29/6/2023.  Concluso  para  despacho
desde  23/8/2023.  Analisado  em  12/9/2023.  Aguardando
impulso judicial. Feito em ordem.

3000334-48.2023.8.06.0029 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 17/3/2023. Último
impulso  judicial  em  29/6/2023.  Concluso  para  despacho
desde  23/8/2023.  Analisado  em  12/9/2023.  Aguardando
impulso judicial. Feito em ordem.

3000523-26.2023.8.06.0029 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 21/4/2023. Último
impulso  judicial  em  28/6/2023.  Concluso  para  despacho
desde  23/8/2023.  Analisado  em  12/9/2023.  Aguardando
impulso judicial. Feito em ordem.
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3000781-36.2023.8.06.0029 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 26/5/2023. Último
impulso  judicial  em  1/8/2023.  Concluso  para  despacho
desde  24/8/2023.  Analisado  em  12/9/2023.  Aguardando
impulso judicial. Feito em ordem.

0050086-45.2020.8.06.0029 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 14/1/2020. Último
impulso  judicial  em  24/7/2023.  Concluso  para  despacho
desde  25/8/2023.  Analisado  em  12/9/2023.  Aguardando
impulso judicial. Feito em ordem.

0002229-63.2000.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 5/4/2000. Último
impulso  judicial  em  15/2/2021.  Concluso  para  despacho
desde  23/3/2021.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para impulso com urgência.

0000393-84.2002.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 17/9/2022. Último
impulso judicial em 2/6/2020, determinando a suspensão por
60  dias.  Concluso  para  despacho  desde  25/3/2021.
Analisado em 13/9/2023. Aguardando impulso judicial. Feito
paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para  impulso  com
urgência.

0007643-51.2014.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 14/2/2014. Último
impulso  judicial  em 26/11/2020.  Concluso  para despacho
desde  28/3/2021.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para impulso com urgência.

0008917-21.2012.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 27/11/2012. Último
impulso  em  13/3/2021.  Concluso  para  despacho  desde
14/4/2021.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando  impulso
judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
impulso com urgência.

0002891-60.2019.8.06.0171 
SAJPG

Vistos  em inspeção.  Processo  redistribuído em 19/07/2023.
Parecer  do  MP em  25/07/2023.  Concluso  para  despacho
desde  25/07/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
impulso judicial. Feito em fase de cumprimento de sentença
tramitando  sem  evolução  da  classe  e  arquivado
definitivamente, realizar análise e regularizar situação.

14.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DECISÃO

Processo Movimentação

0070013-90.2019.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  14/8/2019;
migração para PJe em 4/12/2022.  Concluso para despacho
em 17/1/2023; cancelada a movimentação; concluso para
decisão em 26/6/2023. Analisado em 13/9/2023. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para  impulso  com  urgência  e  evitar  cancelamento  de
movimentação sem ato judicial.
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0070013-90.2019.8.06.0171 PJe

0012463-11.2017.8.06.0171  PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  23/3/2017.
Migrado para PJe em 2/12/2022. Concluso para decisão em
30/1/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando  impulso
judicial.  Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
impulso.

 0000027-06.2016.8.06.0187 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  19/2/2016;
concluso para decisão em 15/6/2022; migrado para PJe  em
3/12/2022.  Concluso para decisão  em 7/2/2023.  Analisado
em  13/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial.  Feito
paralisado, adotar prazo gerencial para impulso.

0050305-83.2021.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  22/2/2021;
concluso para despacho em 5/7/2022; migrado para PJe em
4/12/2022; Concluso para decisão em 10/2/2023. Analisado
em  13/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial.  Feito
paralisado, adotar prazo gerencial para impulso.

0008350-82.2015.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  15/6/2021;
concluso para despacho em 7/4/2022; migrado para PJe em
3/12/2022.  Concluso para decisão em 10/2/2023. Analisado
em  13/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial.  Feito
paralisado, adotar prazo gerencial para impulso.
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0201068-62.2022.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 12/5/2022. Último
impulso  em  9/6/2022.  Concluso  para  decisão  desde
6/2/2023.  Certidão  em  22/6/2023:    Processo  em  ordem.  
Aguardando  despacho/decisão  .   Analisado  em  13/9/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito paralisado, adotar prazo
gerencial  para  impulso  com  urgência  e  evitar  certidões
expressando movimentação vazia.

0052011-04.2021.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 1/11/2021. Último
impulso  em  14/3/2022.  Concluso  para  decisão  desde
6/2/2023.  Certidão  em  22/6/2023:    Processo  em  ordem.  
Aguardando  despacho/decisão  .   Analisado  em  13/9/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito paralisado, adotar prazo
gerencial  para  impulso  com  urgência  e  evitar  certidões
expressando movimentação vazia.

0200601-83.2022.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 21/3/2022. Último
impulso  em  16/5/2022.  Concluso  para  decisão  desde
6/2/2023.  Certidão  em  22/6/2023:    Processo  em  ordem.  
Aguardando  despacho/decisão  .   Analisado  em  13/9/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito paralisado, adotar prazo
gerencial  para  impulso  com  urgência  e  evitar  certidões
expressando movimentação vazia.

0030716-42.2020.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 8/7/2020. Último
impulso  em  25/2/2022.  Concluso  para  decisão  desde
9/2/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando  impulso
judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
impulso  com  urgência  e  evitar  certidões  expressando
movimentação vazia.

0015450-20.2017.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 13/11/2017. Último
impulso  em  21/1/2022.  Concluso  para  decisão  desde
15/2/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando  impulso
judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
impulso com urgência.

14.4 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA 

Processo Movimentação

0200404-31.2022.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  2/3/2022.
Concluso para despacho em 22/11/2022; migrado para PJe
em 13/12/2022; concluso para julgamento desde 18/1/2023;
movimentação  de  conclusão  cancelada  e  concluso
novamente para julgamento em 26/6/2023. Analisado em
13/9/2023. Aguardando julgamento. Feito paralisado, adotar
prazo  gerencial  para  julgamento  com  urgência  e  evitar
cancelamento de movimentação sem ato judicial.
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0200404-31.2022.8.06.0171 PJe

0050630-58.2021.8.06.0171 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 12/4/2021; último
impulso judicial em 19/6/2023.  Concluso para  julgamento
desde  14/7/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
julgamento.  Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
julgamento.

0051800-65.2021.8.06.0171 PJe

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 29/9/2021; último
impulso judicial em 27/6/2023.  Concluso para  julgamento
em 4/9/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
julgamento. Feito em ordem.

0050269-41.2021.8.06.0171 PJe 

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 16/2/2021; último
impulso judicial em 27/6/2023.  Concluso para  julgamento
em 4/9/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
julgamento. Feito em ordem.

0202145-09.2022.8.06.0171 PJe 

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 8/9/2022; ; último
impulso judicial em 31/7/2023.  Concluso para  julgamento
em  5/9/2023.  Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando
julgamento. Feito em ordem.

0022924-08.2018.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 10/4/2018; último
impulso judicial em 7/6/2022.  Concluso para  sentença em
8/6/2022. Analisado em 13/9/2023. Aguardando julgamento.
Feito  antigo  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
julgamento.
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0000166-26.2014.8.06.0187 
SAJPG

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 21/8/2014; último
impulso judicial em 31/5/2022. Concluso para sentença em
13/6/2022.  Certidão  em  21/6/2023:  Processo  em  ordem.
Aguardando sentença. Analisado em 13/9/2023. Aguardando
julgamento.  Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
julgamento  com  urgência  e  evitar  certidões  expressando
movimentação vazia.

0050820-21.2021.8.06.0171 
SAJPG

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  12/5/2021.
Concluso  para  sentença em  24/6/2022.  Certidão  em
21/6/2023:  Processo  em  ordem.  Aguardando  sentença.
Analisado  em  13/9/2023.  Aguardando  julgamento. Feito
paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para  julgamento  com
urgência e evitar certidões expressando movimentação vazia.

0010296-16.2020.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção.  Processo iniciado em 8/4/2020; último
impulso judicial em 15/7/2021. Concluso para sentença em
27/6/2022.  Certidão  em  22/6/2023: CERTIFICO,  face  às
prerrogativas  por  lei  conferidas,  que  os  autos  encontra-se
CONCLUSO  PARA  SENTENÇA.  Analisado  em  13/9/2023.
Aguardando  julgamento. Feito  paralisado,  adotar  prazo
gerencial  para julgamento com urgência  e evitar certidões
expressando movimentação vazia.

0001268-78.2007.8.06.0171 
SAJPG

Vistos em inspeção.  Processo iniciado em 9/3/2007; último
impulso judicial em 8/4/2020.  Concluso para  sentença em
5/7/2022. Analisado em 13/9/2023. Aguardando julgamento.
Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para  julgamento
com urgência e evitar sucessiva conclusão sem ato judicial.

14.5 CARTAS PRECATÓRIAS 

Processo Movimentação

0010785-82.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Carta  Precatória
protocolizada  em  11/08/2022.  Despacho  exarado  em
11/08/2022 determinando o cumprimento. Mandado expedido
em 11/08/2022.  Cobrança  do cumprimento  do  mandado
realizada  em  07/03/2022.  Análise  em  28/09/2023. Feito
paralisado;  providenciar  nova  cobrança  e  acompanhar  o
cumprimento do mandado.

Num. 3456586 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 05/10/2023 10:29:41
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100510294093400000003246823
Número do documento: 23100510294093400000003246823



0010558-92.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Carta  Precatória
protocolizada  em  10/06/2022.  Despacho  exarado  em
14/06/2022 determinando o cumprimento.  Nova nomeação
de assistente social em 15/05/2023. Análise em 28/09/2023.
Feito paralisado aguardando perícia; providenciar cobrança
e acompanhar cumprimento da ordem judicial.

0010957-24.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Carta  Precatória
protocolizada  em  04/10/2022.  Despacho  exarado  em
04/10/2022  determinando  o  cumprimento  e  mandado
expedido  na  mesma  data. Cobrança  do  cumprimento  do
mandado realizada em 06/03/2022. Análise em 28/09/2023.
Feito paralisado; providenciar nova cobrança e acompanhar
o cumprimento do mandado.

0201887-96.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Carta  Precatória
protocolizada  em  27/09/2022.  Despacho  exarado  em
28/09/2022  determinando  o  cumprimento e  mandado
expedido  na  mesma  data.  Cobrança  do  cumprimento  do
mandado realizada em 07/03/2022. Análise em 28/09/2023.
Feito paralisado; providenciar nova cobrança e acompanhar
o cumprimento do mandado.

0010797-96.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Carta  Precatória
protocolizada em 16/08/2022 e despacho exarado na mesma
data  determinando  o  cumprimento.  Mandado  expedido  em
17/08/2022.  Cobrança do  cumprimento  do  mandado
realizada  em  19/05/2023.  Análise  em  28/09/2023. Feito
paralisado;  providenciar  nova  cobrança  e  acompanhar  o
cumprimento do mandado.

14.6 PROCESSOS ATINENTES AO ESTATUTO DO IDOSO 

Processo Movimentação

0201509-43.2022.8.06.0171

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 26/07/2023. Último
impulso judicial em 18/05/2023. Ato ordinatório: Conforme
disposição expressa nos arts.  129 a 133 do Provimento nº
02/2021,  publicado  às  fls.24/99  do  DJe  que  circulou  em
28/01/2021, emanado da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do  Ceará,  para que possa  imprimir  andamento  ao
processo,  cumpra-se  o  despacho  retro.  Análise  em
28/09/2023.  Aguardando  designação  de  audiência. Feito
paralisado,  designar  audiência  com  urgência  e  evitar  ato
ordinatório expressando movimentação vazia.

0051151-03.2021.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  06/07/2021.
Nomeação de perito em 22/05/2023. Análise em 28/09/2023
Aguardando perícia. Feito paralisado, providenciar cobrança
e acompanhar cumprimento da ordem judicial.
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0201822-04.2022.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  17/9/2022.
Concluso  para  despacho  desde  24/3/2023.  Analisado  em
13/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

0201823-86.2022.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  18/9/2022.
Concluso  para  despacho  desde  24/5/2023.  Analisado  em
13/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

0202070-67.2022.8.06.0171 PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  27/10/2022.
Concluso  para  decisão  desde  29/5/2023.  Analisado  em
13/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

14.7 PROCESSOS INSERIDOS NA META 2 DO CNJ 

Processo Movimentação

0000028-30.2012.8.06.0187

Vistos em inspeção. Processo distribuído para a unidade em
12/01/2021;  último  impulso  judicial  em  11/05/2023.
Analisado  em  29/9/2023.  Aguardando  resposta  de  ofício.
Feito paralisado, adotar prazo gerencial para impulso com
urgência.

0000043-96.2012.8.06.0187

Vistos em inspeção. Processo distribuído para a unidade em
18/01/2021;  último  impulso  judicial  em  12/06/2023.
Analisado  em  29/9/2023.  Aguardando  resposta  de  ofício.
Feito paralisado, adotar prazo gerencial para impulso com
urgência.

0013013-40.2016.8.06.0171

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 12/1/2021. Último
impulso  judicial  em 22/06/2023.  Concluso  para despacho
em 28/9/2023. Analisado em 29/9/2023. Aguardando impulso
judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
impulso com urgência.

0000474-13.2013.8.06.0150PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  15/01/2021.
Despacho  em  21/09/2022  determinando  à  Secretaria
expedição  das  RPD’s.  Certidão  em 01/09/2023:  “QUE  O
PRESENTE  FEITO  ENCONTRA-SE  AGUARDANDO
EXPEDIÇÃO DE RPV..”Aguardando RPV. Feito paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência e evitar
certidões expressando movimentação vazia.

0000157-15.2013.8.06.0150PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  25/01/2021.
Concluso  para  julgamento em 31/05/2023.  Analisado  em
29/9/2023. Aguardando julgamento. Feito paralisado, adotar
prazo gerencial para julgamento com urgência.

0012463-11.2017.8.06.0171PJe 

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  15/01/2021.
Concluso  para  decisão  em  30/01/2023.  Analisado  em
29/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

14.8 PROCESSOS INSERIDOS NA META 4 DO CNJ
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Processo Movimentação

0006149-73.2016.8.06.0142

Vistos em inspeção. Processo distribuído para a unidade em
20/01/2021.  Último  impulso  judicial  em  23/09/2023.
Concluso  para  despacho  em  2/3/2023.  Analisado  em
29/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

0006147-06.2016.8.06.0142

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 20/06/2016 perante
a comarca de Parambu e distribuído em 09/02/2021 para 1ª
Vara  Cível  de  Tauá/CE.  Concluso  para  despacho  desde
25/07/2023. Aguardando  impulso  judicial. Feito  antigo
paralisado, adotar prazo gerencial para impulso.

0006145-36.2016.8.06.0142

Vistos em inspeção. Processo iniciado em 20/06/2016 perante
a comarca de Parambu e distribuído em 21/07/2021 para 1ª
Vara  Cível  de  Tauá/CE.  Concluso  para  despacho  desde
23/08/2023. Aguardando  impulso  judicial. Feito  antigo
paralisado, adotar prazo gerencial para impulso.

0000181-24.2006.8.06.0171PJe

Vistos,em  inspeção.  Processo  iniciado  em  14/01/2021.
Concluso  para  despacho  em  7/3/2023.  Analisado  em
29/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

0000095-58.2013.8.06.0187PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  08/01/2021.
Concluso  para  despacho  em  1/3/2023.  Analisado  em
29/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

0014855-21.2017.8.06.0171PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  10/08/2017.
Concluso  para  despacho  em  1/3/2023.  Analisado  em
29/9/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência.

14.9 PROCESSOS INSERIDOS NA META 10 DO CNJ

Processo Movimentação

0006713-38.2011.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  18/01/2021;
último  impulso  judicial  proferido  pelo  Núcleo  de
Produtividade Remota em 17/08/2023. Feito em ordem.

0007577-08.2013.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  15/01/2021;
concluso  para  despacho  desde  15/08/2023.  Aguardando
impulso  judicial. Feito  antigo  paralisado,  adotar  prazo
gerencial para impulso.

0010140-28.2020.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  18/01/2021;
concluso para NPR em 09/08/2023. Feito em ordem.

0000768-17.2004.8.06.0171PJe
Vistos em inspeção. Processo iniciado em 29/04/2004; último
impulso  judicial  em  16/08/2023;  Análise  em  29/09/2023.
Feito em ordem.
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0000476-27.2007.8.06.0171PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  18/01/2021;
decorrido  o  prazo  para  manifestação  em  23/08/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito antigo paralisado, adotar
prazo gerencial para impulso.

0280026-96.2021.8.06.0171PJe

Vistos  em  inspeção.  Processo  iniciado  em  20/08/2021.
Decorrido  o  prazo  para  manifestação  em  30/09/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito paralisado, adotar prazo
gerencial para análise.

14.10 PROCESSOS INSERIDOS NA META 11 DO CNJ

Processo Movimentação

0008772-57.2015.8.06.0171

Vistos em inspeção. Processo distribuído para a unidade em
12/01/2021.  Último  impulso  judicial  em  19/07/2023
determinando que seja diligenciado junto à Assistente Social
para  apresentação  do  relatório.  Aguardando  confecção  dos
expedientes.  Feito  paralisado,  adotar  rotina  de
acompanhamento dos processos inseridos nas metas.

0012544-91.2016.8.06.0171

Vistos em inspeção. Processo distribuído para a unidade em
19/01/2021.  Último  impulso  judicial  em  25/05/2023.
Mandado expedido em 07/08/2023. Aguardando cumprimento
do mandado. Feito paralisado, realizar cobrança à COMAN. 

0012582-06.2016.8.06.0171

Vistos  em inspeção.  Processo  distribuído  para  unidade  em
14/01/2021.  Último  impulso  judicial  em  25/05/2023
reiterando  determinação  realizada  em  17/02/2021.
Aguardando  confecção  dos  expedientes.  Feito  paralisado,
adotar  rotina de acompanhamento dos processos  inseridos
nas metas.

0000711-08.2017.8.06.0150
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  12/2/2021.
Julgado extinto em 23/09/2023. Ag. decurso do prazo. Feito
em ordem.

0005723-90.2018.8.06.0142

Vistos em inspeção. Processo distribuído em 25/02/2021. Ato
Ordinatório  em  12/06/2023 renovando  cobrança  de
cumprimento  de  mandado.  Aguardando  cumprimento  do
mandado. Feito paralisado, realizar cobrança à COMAN. 

14.11 MANDADOS DE SEGURANÇA

Processo Movimentação

0000346-41.2018.8.06.0142

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  15/02/2021..
Concluso  para  despacho  desde  28/07/2023. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para análise.

3001257-36.2023.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  31/08/2023..
Concluso  para  despacho  desde  31/08/2023. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para análise.
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3001249-59.2023.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  31/08/2023..
Decisão não concedendo a liminar em 02/10/2023.  Feito
em ordem.

0202303-64.2022.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  30/11/2022.
Carta Precatória expedida em 13/09/2023. Feito em ordem.

0030530-19.2020.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  18/01/2021.
Último  impulso  judicial  em  05/09/2023.  Ag.  decurso  de
prazo. Feito em ordem.

14.12 ALVARÁ JUDICIAL

Processo Movimentação

0052030-10.2021.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  04/11/2021.
Último  impulso  judicial  em  11/01/2023.  Aguardando
pesquisa  no  SISBAJUD.  Feito  paralisado,  adotar  prazo
gerencial para análise.

0051593-66.2021.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  03/09/2021.
Parecer ministerial apresentado em 29/09/2023.  Feito em
ordem.

0002912-36.2019.8.06.0171

Vistos em inspeção. Processo distribuído em 13/01/2021. Ato
ordinatório em 07/11/2022 realizando cobrança de mandado.
Aguardando  cumprimento  do  mandado.  Feito  paralisado,
realizar cobrança à COMAN. 

0070227-81.2019.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  13/01/2021.
Último  impulso  judicial  em  19/06/2023.  Aguardando
pesquisa  no  SISBAJUD.  Feito  paralisado,  adotar  prazo
gerencial para análise.

0050913-81.2021.8.06.0171

Vistos em inspeção. Processo distribuído em 27/05/2021. Ato
Ordinatório em 19/06/2023 reiterando cobrança de resposta
ao  ofício.  Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para
análise.

14.13 CURATELA

Processo Movimentação

0070612-29.2019.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  13/01/2021.
Concluso  para  despacho  desde  09/09/2022.  Certidão  em
26/06/2023:  Processo  em  ordem.  Aguardando
despacho/decisão. Aguardando  impulso  judicial. Feito
paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para  impulso  com
urgência e evitar certidões expressando movimentação vazia.

0020262-03.2019.8.06.0150

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  17/01/2021.
Concluso  para  despacho  desde  13/10/2022.  Certidão  em
26/06/2023:  Processo  em  ordem.  Aguardando
despacho/decisão. Aguardando  impulso  judicial. Feito
paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para  impulso  com
urgência e evitar certidões expressando movimentação vazia.
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0000810-31.2019.8.06.0142

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  23/04/2021.
Certidão  em  11/07/2023: Processo  em  ordem.  Aguardando
despacho/decisão. Concluso  para  despacho  desde
27/07/2023. Aguardando impulso judicial. Feito paralisado,
adotar prazo gerencial para impulso com urgência e evitar
certidões expressando movimentação vazia.

0031498-49.2020.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  19/01/2021.
Concluso  para  despacho  desde  28/07/2023. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para impulso com urgência.

0280019-41.2020.8.06.0171
Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  08/01/2021.
Concluso  para  despacho  desde  12/09/2023. Aguardando
impulso judicial. Feito em ordem.

14.14 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo Movimentação

0000462-57.2018.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  18/01/2021.
Último impulso judicial em 07/06/2023. Expedido mandado
em  22/09/2023,  processo aguardando  cumprimento  do
mandado. Feito em ordem.

0200757-71.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  06/04/2022.
Concluso  para  despacho  em  19/10/2022.  Certidão  em
26/06/2023:  Processo  em  ordem.  Aguardando
despacho/decisão. Aguardando  impulso  judicial. Feito
paralisado,  adotar  prazo  gerencial  para  impulso  com
urgência e evitar certidões expressando movimentação vazia.

0050943-19.2021.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  02/06/2021.
Concluso  para  despacho  desde  05/07/2023. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para impulso com urgência.

0200727-36.2022.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  04/04/2022.
Concluso  para  despacho  desde  06/10/2022. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para impulso com urgência.

0070232-06.2019.8.06.0171

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  17/01/2021.
Concluso  para  despacho  desde  26/07/2023. Aguardando
impulso  judicial. Feito  paralisado,  adotar  prazo  gerencial
para impulso com urgência.

0020087-09.2019.8.06.0150

Vistos  em  inspeção.  Processo  distribuído  em  05/02/2021.
Concluso para despacho desde 15/06/2023. Feito na fila Ag.
Análise  (MIGRAÇÃO)  em  27/02/2023  e  em  27/07/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito paralisado, adotar prazo
gerencial para impulso com urgência.

15 PROCESSOS HÁ MAIS TEMPO SEM MOVIMENTAÇÃO
Análise no SEI em 12/9/2023
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Processo
Última

movimentação
Movimentação

0201184-68.2022.8.06.0171 22/02/2023

277  –  Processo  Suspenso  ou
Sobrestado  por  Convenção  das
Partes  para  Satisfação  Voluntária
da  Obrigação  em  Execução  ou
Cumprimento de Sentença

0030201-07.2020.8.06.0171 23/02/2023 Concluso
0020207-52.2019.8.06.0150 23/02/2023 Concluso
0000300-28.2018.8.06.0150 23/02/2023 Concluso
0001549-14.2019.8.06.0171 23/02/2023 Concluso
0008953-58.2015.8.06.0171 24/02/2023 Concluso
0070701-52.2019.8.06.0171 24/02/2023 Concluso
0023687-09.2018.8.06.0171 24/02/2023 Concluso
0009187-40.2015.8.06.0171 24/02/2023 Concluso
0050148-13.2021.8.06.0171 24/02/2023 Concluso

16 ANÁLISE

17. 1 Considerações iniciais.

A 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá foi incluída no circuito de inspeções de agosto de

2023 sob responsabilidade desta Juíza Corregedora Auxiliar, ora subscrevente, conforme disposto na

Portaria nº 22/2023/CGJCE, DJe 30 de junho de 2023, com processamento nos autos administrativos

0000662-92.2023.2.00.0806 – PJeCOR.

A atividade inspecional foi realizada com observância aos ditames do Provimento n.º

02/2021/CGJCE (Código de Normas Judiciais), com apuração de dados administrativos e processuais

por intermédio de formulários direcionados pela Corregedoria e alimentados pela unidade, consultas ao

Sistema de Automação da Justiça do 1º grau – SAJPG, sistema Poder Judicial eletrônico (PJe), Sistema

de Estatística e Informações – SEI e Sistema Integrador, além de visita, in loco, ocorrida em 25/9/2023.

Atendendo  ao  disposto  no  art.  42  do  Provimento  nº  02/2021/CGJCE  (Código  de

Normas  Judiciais),  o  Juízo  de  Direito  encaminhou  o  Formulário  Eletrônico  de  Inspeção  Judicial

preenchido com as informações básicas para o início dos trabalhos e a Coordenadoria de Correição e

Monitoramento das Unidades Judiciárias, por sua vez, instruiu este procedimento com dados estatísticos

da unidade e os atos de produtividade do magistrado titular.

17. 2 Das condições estruturais, do quadro de pessoal e gestão da Unidade.

O ofício jurisdicional é situado Fórum Dr. Fábio Augusto Moreira de Aguiar – Rua

Abigail  Cidrão de Oliveira, SN, Colibris, CEP 63.660-000 –  Tauá/CE, possuindo instalações físicas

satisfatórias,  com acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. O espaço da

unidade  judicial  é  dotado  de  equipamentos  de  informática  e  mobiliário suficientes ao  serviço,

encontrando-se em excelente condição de conservação e limpeza.
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O Dr. Francisco Ireilton Bezerra Freire é magistrado titular da 2ª Vara Cível daquela

Comarca e está respondendo pela unidade inspecionada desde 8/8/2023, possui exercício cumulativo

com a função administrativa de Coordenação da Central de Mandados da comarca.

Com relação ao quadro de pessoal, a unidade possui 8 colaboradores, sendo: 1 técnico

judiciário,  1 auxiliar judicial,  4 cedidos e 2 exclusivamente comissionados,  sendo a diretora e uma

assistente, estando aguardando o ato de nomeação do assistente de apoio.

Dentre  os  8  colaboradores,  uma Auxiliar  Judiciário  está  em regime de  teletrabalho

integral,  cujo  requerimento  e  declaração  foi  apresentado  com  plano  de  trabalho  individualizado,

conforme Instrução Normativa nº2/2022/TJCE através do CPA nº 8500086-96.2023.8.06.0171.

No tocante  ao  atendimento às  partes,  foi  informado que é  realizado por  todos os

meios  disponibilizados,  exceto  telefone  por  se  encontrar  desativado,  mas  verificou-se  que  não  há

entraves no tocante a entrega desse serviço. 

Com relação ao gerenciamento do sistema SAJPG, passo a expor a situação verificada

em alguns  dos  principais  subfluxos  de  trabalho,  durante  a  análise  por  amostragem  dos  processos

inspecionados em 12/9/2023.

Na fila “concluso para despacho” foram identificados 1195 processos, sendo muitos

deles antigos e paralisados há mais de cem dias.

No fluxo  “concluso para decisão interlocutória” foram identificados  74 processos,

tendo  sido  observado  também  feitos  antigos  paralisados  há  mais  de  cem  dias  e  com  certidões

expressando a situação do feito, sem impulso judicial.

Em relação aos feitos “conclusos para sentença” foram identificados 124 processos,

com certidões expressando a situação do feito e também sucessivas conclusões sem ato judicial.

Registro ainda que nas filas de trabalho do SAJPG que indicam “pré-conclusão”, como

“aguardando  análise  de  secretaria”,  “aguardando  análise  de  gabinete”  e  “juntada  de  petição”,

mostraram-se relativamente saneadas durante a verificação desta Corregedoria. 

Vejamos agora análise das filas dos processos no PJe:

Na fila “Concluso para Despacho” há 86 processos em ordem com entrada recente; na

fila “[Gab] – Ato Judicial - MINUTAR DESPACHO” há 74 processos e o processo com maior lapso

temporal na fila deu entrada em 22/2/2023 (Processo nº 0000264-10.2018.8.06.0142).

Na  fila  “Concluso  para  Decisão”  há  53  processos,  tendo sido  identificados  muitos

processos  paralisados  e  ainda  a  prática  de  cancelamento  da  movimentação  de  conclusão  sem

justificativa aparente gerando nova data de conclusão.

Em relação aos feitos na fila “Concluso para julgamento”, há 69 processos e o processo
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com maior lapso temporal na fila deu entrada em 18/1/2023 (Processo nº 0200404-31.2022.8.06.0171),

sendo  que  sua  movimentação  de  conclusão  foi  cancelada  e  o  feito  foi  novamente  concluso  em

26/06/2023.

No tocante a migração dos processos do Sistema de Automação de Justiça do Primeiro

Grau  (SAJPG)  para  o  PJe,  observou-se  no  sistema  integrador que  existem  15  processos  com

pendências de saneamento pela unidade e 98 processos com erro de TI, vejamos:

Quanto às  Cartas  Precatórias,  detectamos  uma  tramitação  regular nos  processos

inspecionados no subitem 15.5; observou-se apenas falha no acompanhamento do cumprimento dos

mandados, que na maioria das vezes se encontram aguardando o cumprimento da diligência pelo Oficial

de Justiça, cabendo ao magistrado o monitoramento de tais expedientes para evitar excesso de prazo.

Durante a visita de inspeção, foi informado pelo magistrado em respondência e atualmente coordenador

da COMAN, que a comarca permaneceu longo período com déficit de oficiais de justiça, tendo sido

nomeados dois novos servidores no mês de agosto os quais estão trabalhando para dar vazão a demanda

de mandados represados.

Quanto  aos  processos  inseridos  nas  metas  nacionais que  foram  inspecionados,
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verificou-se a  necessidade de um controle mais  eficaz nas  rotinas  de análise desses  feitos  que são

prioritários, inclusive em relação aos mais antigos. Importante fazer o registro que foram observadas

certidões expressando movimentação vazia nos processos inseridos nas metas, o que dificulta a gestão

através  do  SEI,  devendo  o  magistrado  e  sua  equipe  evitar  esse  tipo  de  expediente  e  priorizar  os

processos a fim de cumprir as metas.

Destaque-se que a competência do módulo judicial não é contemplada pela Secretaria

Judiciária de 1ª Grau (SEJUD) e portanto os expedientes de cumprimento das ordens judiciais  são

confeccionados pelos servidores da unidade judiciária. Dessa forma, faz-se necessário o gerenciamento

da confecção desses expedientes, bem como do seu cumprimento a fim de conferir maior celeridade ao

andamento dos feitos.

Quanto aos  processos paralisados há mais de 100 dias, conforme dados do sistema

SEI (extraídos em 6/9/2023), a 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá/CE possuía 180 processos, o que

correspondia a 4,76% da quantidade de processos pendente de baixa. Ocorre que, conforme constatado

na análise dos processos por amostragem, a Unidade Judiciária tem como prática a movimentação dos

feitos com certidões vazias alterando o tempo de conclusão de modo que, embora no sistema não conste

percentual elevado de paralisação, fica evidente que há um número bem superior de processos que estão

com excesso de prazo. Durante a visita inspecional, a Diretora de Secretaria foi orientada acerca da

necessidade do efetivo impulsionamento dos processos, sem emissão de atos que alterem apenas no

sistema  situação  do  feito  retirando-o  dos  intervalos  de  estagnação  monitorados  pela  ferramenta

eletrônica, prática que dificulta a análise do real quadro de morosidade presente no módulo judicial.

 É  de  se  atentar  também  que  há  52  processos  com  a  informação  “NÃO

ENCONTRADO”, devendo ser analisada solução para essa situação, através abertura de chamado na

CATI ou junto aos gestores dos sistemas, visando o saneamento dos dados da lista de processos extraída

do  Painel  de  Consulta  Judicial  do  SEI  utilizando  como  filtro  “fila  de  trabalho”  contendo  “NÃO

ENCONTRADO”. 

Com  relação  ao índice  de  conformidade  por  assunto,  em  consulta  ao  SEI,  em

6/9/2023, observou-se que a unidade está com 99,93%. Desse modo, faz-se necessário providenciar o

saneamento dos feitos apontados com ausência de conformidade quanto ao assunto junto ao Sistema

SEI, com o intuito de que ele passe a 100% de conformidade, quais sejam: 0009050-92.2014.8.06.0171

(1);  0003364-17.2011.8.06.0142  (1);  0008179-62.2014.8.06.0171  (1);  0000758-79.2017.8.06.0150.

Importante ainda instituir rotina para que esse índice de assuntos esteja sempre sendo adequado ao

percentual total de conformidade.
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A respeito das audiências de conciliação do art.  334 do CPC, verificamos que estão

sendo realizadas pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) da comarca, não

havendo nenhuma reclamação em relação condução das sessões nem quanto ao tempo de designação

dos  atos.  As  audiências  de  instrução  conduzidas  pelo  magistrado  são  realizadas,  em  regra,  na

modalidade  híbrida  às  quintas-feiras,  tendo  em  vista  que  o  magistrado  realiza  o  atendimento  aos

advogados nas sextas-feiras e realiza as audiências da unidade de sua titularidade nos outros dias.

No tocante a gestão das audiências, a Coordenadoria de Correição e Monitoramento das

Unidades Judiciárias informou que a mais distante está designada para o dia 30/10/2023 e, através do

formulário  eletrônico,  o  magistrado  informou  que  existem  25  processos  na  fila  aguardando  a

designação de audiências  e 18 processos aguardando realização,  tendo sido orientado a concluir

agendamento de todas as audiências pendentes de inclusão em pauta. 

17.3.  Indicadores  de  desempenho,  produtividade  e  cumprimento  das  metas

nacionais.

Os trabalhos inspecionais  focaram nos dados estatísticos  da unidade,  referentes  aos

anos de 2021,  2022 e  2023,  e na análise dos  processos  listados no bojo deste  relatório,  o que foi

suficiente para a formação de um diagnóstico acerca do desenvolvimento das atividades jurisdicionais. 

Quanto à produtividade,  quando considerados os  últimos 12 (doze)  meses,  a média

processual do magistrado é de 93,67 julgamentos por mês e apenas na unidade inspecionada foi de 50

julgamentos no mês de agosto, o que não supre a demanda da unidade, que é de 92,5 processos por mês

(demanda da unidade obtida dividido-se a quantidade de processos novos pertencentes à taxa – 1.110 –

recebidos  no  ano  de  2022  por  doze  meses).  Embora  satisfatória  a  produtividade  total  do

magistrado, observa-se que a demanda da 1ª Vara Cível necessita de magistrado com atuação

exclusiva.

Destaca-se que a unidade possui, em setembro de 2023, 3778 processos pendentes de

baixa, o que significa uma diminuição de 250 processos no acervo da unidade, quando comparado com

o quantitativo existente na última inspeção, realizada em abril de 2022, que totalizava 4028 processos.

Importante  ainda  ressaltar  que  a  unidade  possui  em  tramitação  3  procedimentos
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investigatório/inquérito/flagrante e 64 cartas precatórias. 

17.3.1 Monitoramento das Metas do CNJ e demais indicadores:

A referida unidade finalizou o ano de 2021 com: 97,51% de Índice de Atendimento à

Demanda;  78,47% de taxa de congestionamento;  69,46% de alcance da Meta 1 do CNJ;  19,89% de

alcance da Meta 2 do CNJ; 1.232 processos paralisados pendentes de baixa há mais de cem dias;  3.853

processos pendentes de baixa (acervo). 

Analisando o ano de 2022 em comparação com 2021, percebe-se que:

a) A taxa de congestionamento diminuiu para 77,04% (dez/22),

b) O acervo diminuiu para 3.852 processos pendentes de baixa (dez/22),

c) A Meta 1 superou o ano de 2021 e finalizou 2022 com o alcance de 92,32%;

d) O IAD superou 2021 e finalizou em 2022 com o alcance 103,42%,

e) A Meta 2 superou o ano de 2021 e foi alcançada em 68,33% (dez/22),

f) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias  aumentou de 31,98%

(dez/21) para 38,86%(dez/22).

Em relação ao ano de 2023,  até o mês de setembro,  a unidade possui  os seguintes

resultados:

a) A taxa de congestionamento diminuiu para 74,75%,

b) O acervo diminuiu para 3.778 feitos,

c) O IAD alcançou 126,96%,

d) A Meta 1 alcançou 114,33%,

e) A Meta 2 alcançou 61,45%,

f) A Meta 4 alcançou 21,37%,

g) A Meta 10 alcançou 146,79%,

h) A Meta 11 alcançou 68,18%,

i) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias diminuiu para 4,76%.

17.3.3  Situação  no  Programa  Permanente  de  Acompanhamento  das  Unidades

Judiciárias 
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O Programa Permanente de Acompanhamento desta Casa Censora foi instituído através

do  Provimento  nº  14/2023/CGJ,  DJe  11  de  julho  de  2023,  visando  à  regularidade  da  prestação

jurisdicional,  à  redução  da  taxa  de  congestionamento  e  ao  cumprimento  das  Metas  Nacionais  do

Conselho Nacional de Justiça.

Nesse  programa  será  possível  identificar  as  unidades  jurisdicionais  com  maior

dificuldade no cumprimento dos prazos dos atos judiciais. Para tanto, foram estabelecidos parâmetros

no  art.  3º  do  normativo  em  referência  para  inclusão  da  unidade  em  acompanhamento  por  esta

Corregedoria-Geral.

Os parâmetros para inclusão de unidade judiciária em acompanhamento são os abaixo

indicados:

I - Em relação aos processos pendentes de julgamento (Métrica I):

a) a quantidade de processos pendentes de julgamento paralisados há
mais  de  100  (cem)  dias  seja  superior  a  15% do  total  de  processos
pendentes de julgamento no mês de referência e,

b) a média mensal de processos pendentes de julgamento paralisados há
mais  de  100 (cem)  dias  dos  últimos 24  (vinte  e  quatro)  meses  seja
superior a 15% do total de processos pendentes de julgamento no mês
de referência.

II - possua taxa de congestionamento superior a 80% (Métrica II);

III - No tocante à Meta 1 do Conselho Nacional de Justiça  (Métrica
III):

a) não tenha cumprido a Meta 1 nos últimos 2 (dois) anos, ou

b) apresente uma tendência de não cumprimento da Meta 1 do ano em
curso e não tenha cumprido a referida meta no ano anterior;

IV - Quanto à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça (Métrica IV):

a) não tenha cumprido a Meta 2 nos últimos 2 (dois) anos, ou

b) apresente uma tendência de não cumprimento da Meta 2 do ano em
curso e não tenha cumprido a referida meta no ano anterior.

A unidade que se encontre atendendo a 2 (dois) ou mais critérios definidos no artigo

3º do Provimento será incluída no programa de acompanhamento desta Casa Censora.

Somente as unidades judiciais instaladas há mais de 24 (vinte e quatro) meses, serão

passíveis de inclusão no programa de acompanhamento.

De acordo com os parâmetros estabelecidos,  a 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá/CE

em 31/8/2023 estava com menos de 15% dos processos pendentes de julgamentos paralisados há

mais de cem dias,  taxa de congestionamento  abaixo de 80%,  não cumpriu a Meta 1 do CNJ nos

últimos dois anos, mas está cumprindo neste ano; não cumpriu a Meta 2 do CNJ nos últimos dois anos,

mas está apresentando tendência de melhora. 
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Portanto, analisando os dados da Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte/CE,

verifico que se enquadra em duas métricas, ou seja,  não atingiu a META 2 e nem a META 1  nos

últimos dois  anos,  estando passível  de  acompanhamento pelo recém-instituído programa,  conforme

quadro a seguir.

A par disso, convém salientar que o referido Programa, tem como objetivo auxiliar os

magistrados  e  magistradas  na  construção  de  um  gerenciamento  eficaz  direcionado  para  unidade

judiciária contemplada, utilizando-se das ferramentas disponíveis e buscando a otimização dos recursos

a fim de melhoria na prestação jurisdicional, de modo que oportunamente nos termos do art. 6º do

Provimento nº 14/2023/CGJCE, a inclusão do módulo judicial no mencionado programa será avaliada,

devendo o magistrado em respondência, já ciente dos indicadores da unidade, concentrar esforços para

atingimento das métricas de desempenho.

Considerando os achados acima expostos,  constatou-se que, neste momento,  não há

falhas graves aptas a justificar o aprofundamento da matéria no âmbito disciplinar. 

As  omissões  e  irregularidades  consignadas  neste  relatório  são  sanáveis  com  a

implementação das seguintes recomendações e medidas específicas, atendendo-se, assim, ao desiderato

maior da atividade pedagógica desta Corregedoria.

17 CONCLUSÃO

Por todo o exposto no item 17 – ANÁLISE deste Relatório de Inspeção, conclui-se que

a 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá necessita aperfeiçoar sua gestão processual e administrativa, com o

foco no alcance das Metas Nacionais (Metas 1 e 2 do CNJ) e na correta movimentação dos processos

paralisados há mais de cem dias, a fim de melhorar a prestação jurisdicional. Pontuo que embora a
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unidade se encontre como passível de acompanhamento, conforme Provimento nº 14/2023/CGJCE,

DJe 11 de julho de 2023, observo que as métricas não atingidas nos dois anos anteriores apresentam no

corrente ano tendência de melhora de modo que deixo essa análise de sua inclusão para o momento

previsto no normativo citado.  

Concluo, que não há necessidade de instauração de qualquer medida administrativa no

âmbito desta Corregedoria para monitoramento de indicadores de desempenho ou para esclarecimento

de situação de fato ou irregularidade, sendo o bastante, para aprimoramento do serviço judiciário, o

cumprimento das proposições contidas no presente relatório,  razão pela qual  submeto os presentes

autos com a sugestão de que o magistrado em respondência na unidade judiciária seja notificado para

conhecimento e adoção das seguintes recomendações:

18.1.1. Manter monitoramento e efetivação das Metas Nacionais do Judiciário para

2023, com destaque para a Meta 1 (julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os

distribuídos  no  ano  corrente),  Meta  2 (identificar  e  julgar,  até  31/12/2023,  pelo  menos  80% dos

processos  distribuídos até  31/12/2019,  no 1º  grau),  Meta 4  (Priorizar  o  julgamento dos processos

relacionados aos crimes contra a administração pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos

eleitorais), Meta 10 (Impulsionar os processos de ações ambientais) e Meta 11 (Promover os Direitos

da Criança e do Adolescente);

18.1.2. Providenciar o saneamento dos processos que se encontram com divergência

entre o SAJPG e o SEI, com o intuito de que o SEI passe a refletir a real situação da unidade;

18.1.3. Realizar a reativação/desarquivamento dos processos que estão tramitando com

a situação de arquivados definitivamente, bem como evoluir a classe dos processos de cumprimento de

sentença, conforme disciplina os arts. 255 e seguintes do Código de Normas Judiciais;

18.1.4. Instituir rotina de acompanhamento do cumprimento das cartas precatórias com

o intuito de evitar que tais procedimentos fiquem paralisados sem a devolução ao juízo deprecante ou

que os expedientes estejam em dissonância com a decisão judicial;

18.1.5. Cobrar os mandados aguardando cumprimento há mais de 45 dias, com envio

de ofício à CEMAN, bem como instituir rotina de cobrança de mandados sem devolução há bastante

tempo;

18.1.6. Providenciar o saneamento dos feitos apontados com ausência de conformidade

quanto  ao  assunto  junto  ao  Sistema  SEI  (inconformidade  do  Índice  de  processos  com  assuntos

cadastrados), com o intuito de que ele passe a 100% de conformidade;

18.1.7. Cumprir  as  recomendações realizadas  nos processos  inspecionados por  esta

Casa Censora (item 15);

18.1.8. Proceder  o  agendamento  de  data  para  as  audiências  nos  processos  que  se
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encontram na fila aguardando designação de audiência;

18.1.9. Evitar  sucessiva  conclusão  processual  bem  como  cancelamento  de

movimentação no PJe,  sem impulso judicial,  considerando que interfere na data de paralisação do

processo;

18.1.10.  Não  mais  expedir  certidões  e/ou  despachos  com  movimentações  ditas

“vazias”;

18.1.11.  Atender  as  disposições  constantes  na  Portaria  nº  1282/2023/TJCE,  DJe

22/5/2023, para a completude da migração dos processos do SAJPG para PJe.

Após  notificação do magistrado,  sugere-se que  os  autos  prossigam com seu curso

regular devendo ser encaminhados ao Conselho Superior da Magistratura para análise e deliberação,

nos termos do  art.  57 do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça e art.  40, §2º,  do

Código de Normas Judiciais (Provimento nº 02, de 18 de janeiro de 2021, da Corregedoria Geral da

Justiça).

Fortaleza, data da assinatura eletrônica

ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS
Juíza Corregedora Auxiliar
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